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PORTARIA Nº 228/2021    

 Lagoa de Dentro, 01 de Outubro de 2021                           

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições 

Federal e Estadual, e Lei Orgânica do Município e nos termo da 

Lei Municipal nº 574/2021.         

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Nomear os membros do Conselho municipal de Saúde do 

Município de LAGOA DE DENTRO, conforme indicação e 

representação a seguir discriminados: 

I. 50% - Segmento dos Usuários do SUS; 

    1- Representantes da Pastoral da Criança:  

          Titular: Gerliane da Silva de Oliveira 

          Suplente: Rejane de Lima 

    2 - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

         Titular: José do Nascimento  

           Suplente: Maria das Graças da Silva 

    3- Representantes da Associação das Mulheres: 

            Titular: Manuelle Jaqueline Bernardo da Silva 

   Suplente: Maria de Fátima Alves da Costa 

    4 – Representantes de Instituições Religiosas (Igreja Católica 

e/ou Evangélica): 

         Titular: Carlos Antônio Cordeiro de Matos 

           Suplente: José Arnaldo Matias Marinho 

 

II. 25% de Representação de Governo (dois membros): 

          2 – Representantes da Secretaria de Saúde 

        Titular: Josania Gama Fernandes de Oliveira 

         Suplente: José Tarcísio Santiago Júnior 

        Titular: Gerlany Mamede dos Sanots 

         Suplente: Maria Eriam Ribeiro da Costa Pessoa  

III. 25% de Entidades dos Trabalhadores de Saúde (dois 

membros): 

      1 – Representantes da Estratégica de Saúde da Família ESF e 

NASF 

        

 Titular: Marcílio Martins da Silva 

         Suplente: Laerte de Souza Ferreira 

        Titular: Adriano de Oliveira Freire 

         Suplente: Maria José Régis da Silva  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de agosto de 2021, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE 

DENTRO/PB, 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

- Prefeito Constitucional – 

------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 


